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PÀRECER. N" 01712026

pARECER *A COMTSSÃ0 IIE JUSTIÇA E REDÂÇÃO, SOBRE O
PRCJETO DE LEI N' G5O/2025 DE AUTORTA DO VERE,ADOR
MÁRC*S CÀIS MÀGAI-É{ÀES RO}RIGLTES.

I - Relatório:

O Projeto de Lei n'S5012*25, de autori* do Yeread*r MaÍcCIs Caio Magalhães Rodrigues,

tem cCImo objetivo a denarniração da Travessa Luiz Alves de Lima, situada no Distrito delcarai,

Município de Árnontada-C.8.

O Projeta f*i protocolado nesta Casa Legislativa *s 27 de agosto de 2025. Àpós sua

leitura na 2'Sessão Ordinária de 2*26. ílcou apto aa recebimento de emendas.

Seguindo ss trârnitss regimentais, * Frajeto foi encaminhado a esta Comissão para análise

dos aspectos afetados.

E o relatório.

II - Fundamentação:

O Prajeto de Lei em análise esta redigido de forma clara, objetiva e concisa, em

conibrmidade com a ortogralia oficial, estanda devidamente suhscrito por seus autores. Ademais,

apresenta em*nta sucinta e justificativa escrita, em observância ao disposto nc Regimento Interno

da Câmara Municipal s à baatécaica legislativa.

A distribuição d* texta t*mbem esta deatr* dcs padrões exigidos, atendendo aos

requisitos de adtnissibilidade- ,4. maleria vçiculada aeste Projeto de Lei se adequa aos princípios

de competência legislativa assegurados ac Município, conforine o artigo 30, inciso I, da

Constituição Federal. Nãc há ccnflito cÕm â ccmpetência privativa da llaiãa Federal, nos termos

do a*igo 22 óa Constifuiçãa Federal, n*m com a cornpetência çoncorrente entre a União, os

Estados e o Distritc Federai, confatme c artigo 24 da C*nstituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, pois lbi elaborado dentro da competêneia

legislativa desta Casa, nos term*s dc artiga 3Ü, inciso I, da Canstituiçãa Federal, que assegrira aos

Muaicípias a prerrcgativa dç legislar sobre asssntcs de isteresse lccal, dispositivo çam idêntica

redação no artigo i8, incisa I, da Lei Orgânica Municipai.

Por interesse lac*l etrterde-se:

'íÍodas üs üssuftíítt; do Município, mesrnc ern que ele não fosse o

tircica i*leress*d.*, desrÍe que seia o principal. E ü sua

preã*r*irzáxt:ia; tuã* dlu€ repercuíe direís e imediatamente ns vids
municipal é de iníeresse lccal". (CASTRO José Nilo de, ir Direito
Mufiicipal Positirc, 4. Êd., Editora Del Rey, Belo Horizonta,1999,
p.4e).
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Carroboranda o alegadc, os e*sifiarnent*s da mestre Hely Lopes Meirelles, izr Direito

Municipai Brasiieiro, i3o ediçã+, Malheiras, pági*a 587:

,rvale ressalíar que e§sfl co?npetência do Municípia para legislar
'sobre dssfffiíüs de i-rtterssse lacal' benr conw a de 'supÍetlÍefiíür ü

tegist*ção federa{ e estadusí 77o que cotrber'- ou sei*, em assuntos

em que pretÍ.a*tine o irzíeresse íacaÍ - *mpliam significativawente o

aíuação legislativa dç {}âm*r* de írere*dores'

()
Leis de iniçiaÍiva d* câmay*, cu msís propriameníe, de serts

veyeçdores são todcs üs que a lei orgánica mzrnicipuÍ não resetvc,

expressdt e prh;ativamente, à iyl.icizíira do prefeito. As leis orgânicas

municipais tlevern reproduzir, dentre as maíérias previsías nos srts.

61, §t" e 165 da CF, as que s€ inserem no ámbito dn competência

municipal. §ão, pais, de inieiatíva excíusiva do prefeito, co*to

cheJe do Exetutiva locaÍ, xs praieÍrss de lei que disp*xhum ssbre a

criação, estrxtaração e atribwições das secretarías, órgiios e entes

da Administrçç§o *ibíic* MaxicipaÍ; m*térí* de orgunizaçtio

admi*ístraÍtvu e pl*neiemerrto de *ecuç§o de obraç e serviços

prlbticos; criação rle carg*s, frsnçfres $u emprego§ ptÍblicos na

Adminktraçãa diret*, aatarquia e fundacionçl do Município; o

regime jur{dieo ien:'*,* e prwtde*eiárie do* serviéers mtsntcip*àr,

fixação e üÍáín€fit* de sía* remuner*çã*; pl*n* plurienwal, as

diretrizes orçamenttifias, $ arÇilmento *nusl e os crítértos

suple*enÍ*res e especi*ts- Os elemsk preiúas compeÍem

coneowentemenÍe a* prefeíio e à cãmara, n*form* regímextat."
(grifc nosso)-

Observa-se ü pree11chiments dcs requisit*s constantes flo art. 3o da Lei Municipal no

13ç212ü?1,de 14 de junho d*?*21, a sâb€r:

I - os homenageados deverão gozat de bom conceito social,

obser-v"mdo-se * dispasto nr a*igo lo, da LÊi Fed€ral 6.454i77, *e
24 de outubro úa !977, que proibe atribuir nome de pêssoa viva a

bem público.
Ii - que o homenageada tenha comprovadameate prestado serviços

relevantes aa Município, ou ao Estada, ou ao País e ou à

Hursanid.ade, *os diversc§ Êâmpôs do cor:hecirnento humano, da

educação, da çultura" dos esporteü dâs artes, da politica e da

fúantroPia;
III - que resgatem e se identiflque§l cÕrÍ a história de Amontada;

IV - que não haja outra via próprio ou logradowa público a que já
tenha sid* atrib*íd* o ÍIOms da pessoa a quem se pretende

horxenagear-

Qganto aü quonrÍn de vctaçã*, a Câmara ssÍnente p*de deliberar com a pÍesença da

maioria absoluta dos Yeread*res, adat*adc. §este sasü, a Yotação nominal e por maioria simples,

sonfoÍlne o Regime*ts lÍlterrtú.
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Maria Sirnara Saldanha
Presidente
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pcr fim, §aso aprüyado, o Projeto será enviado pârâ eiaboração do autógrafo e posterior

sanção ou vetc da Executivo, em confonnidade c*m os trâmites previstos na iegtslação municipal'

III - Opinião:

Concluímos que o Projeto de Lei em aniílise preenche todos os pressupostos legais e

ccnstitucionais vi gentes de admissibilidade'

Desta forma, opinamos pela regular trâmitaçãü do Projeto de Lei n" *5Ü12025, de autoria

do Vereador Marças Caio Magalhães Rodrigues'

É o Pareeer.

Arnontada -- CE.. 17 de abril de 2026

LA
Santos

Relator

fV - Decisãa d* Comissão de Justiça e Eedação.

Analisadas as contextualizações e argumentações dc relator, a Comissão de Justiça e

Redação segue ü paÍeçer do relator, manifestando-se FÀVORAVEL ao Projeto de Lei no

A50\025,para que teúa continuidade regimental nesta Câmara de Vereadores.

Amontada - ClE.. i7 de abril de 2026.

L

Freitas Wangles (.arneiro

Relator Membro
(\àa favor, pelas conclusões do
paràcer.

0.-) a favcr, pelas c*nclusões dc i>r ) a favor, peias co*clusões do

parecer. pareffir.

( ) contra, pela reprovação do ( ) cofltra, pela reprovaçãa do ( ) contra, pela reprovação do

parecer. pârscer. parecer'
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